
 
                                      
 

                                                    

 

 

[Digite aqui] 

 

 
ELIZABETE ALVES DE OLIVEIRA MORAES 

Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da Educação 
no uso de suas atribuições legais  

 

INFORMA, que foi instruído no Munícipio o Programa Aprender Melhor por 

meio da Lei LEI      Nº.   5 736, de 18 de fevereiro de 2016 que objetiva: 

I - Garantir ao público-alvo o direito de eficiência na aprendizagem, focando a 

alfabetização na idade certa, o domínio dos conteúdos apresentados e o desempenho 

adequado de competências esperadas para seu ano escolar; 

II - Identificar a origem das dificuldades apresentadas pelo aluno, decorrentes de 

falhas no processo de ensino, de problemas psicossociais, ou de alterações físicas e de 

saúde; 

III - Integrar áreas e profissionais da Educação, Saúde e Assistência Social, além 

de parcerias com outras instituições, a fim de utilizar-se de processos avaliativos e 

terapêuticos para a busca de soluções para as falhas na aprendizagem do aluno; 

IV - Fortalecer o envolvimento dos familiares ou responsáveis nesses processos, 

pois estes representam um dos pilares fundamentais para o sucesso da aprendizagem; 

V - Proporcionar colaborações para um futuro com sucesso profissional; 

VI - Atenuar ou eliminar desvios psicológicos, evasão escolar e/ou desmotivação 

em decorrência de fracasso escolar; 

VII - Manter os índices positivos já apresentados pelo município para o IDEB – 

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, e alcançar a meta prevista pelo 

Ministério da Educação para o Brasil até 2024. 

Podemos ainda contar com orientações familiares realizados por meio da Equipe 

Multiprofissionais conforme solicitações dos Gestores das Unidades Escolares. 

 

 

Votuporanga, 20 de abril de 2023 
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